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MOÇÃO Nº 097/2022    

               
           Em, 07 de Outubro de 2022.

Voto de Congratulação, Louvor e Aplauso

 “Reconhecer a importância dos seres humanos, como as pessoas construtivistas de uma Sociedade é de extrema importância para continuar o progresso de uma Nação”.  

A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, dispensadas as formalidades regimentais e por proposta do edil MARCELO DE MEDEIROS DANTAS, manifesta VOTOS DE CONGRATULAÇÃO, LOUVOR E APLAUSO ao Jovem RAFAEL FELIX DANTAS DO NASCIMENTO, pela aprovação no curso de medicina.

Os merecidos aplausos ao jovem RAFAEL que por seguidos anos, lutou arduamente renunciando a tantos afazeres de ordem pessoal, em prol do estudo, tendo honrado a luta de seus pais e familiares, conquistando a honrosa formação em medicina, uma vitória que exigiu muita dedicação, esforço e perseverança. 

Que na carreira profissional e na vida pessoal, prevaleçam o amor, a dedicação e o respeito ao próximo, características imensamente reconhecidas na pessoa do formando RAFAEL FELIX DANTAS DO NASCIMENTO, a quem solicito oficiar com os melhores comprimentos e os votos de sucesso, votos extensivos aos pais e familiares, que são dignos de igual reconhecimento e aplausos.

Ser Médico é se doar por inteiro, aliviar sofrimentos, dar tudo de si, com suas incansáveis horas de dedicação, de carinho e atenção para com seus pacientes.




Assim, não podíamos
deixar de prestar nossa homenagem ao Jovem RAFAEL que servirá como exemplo de Amor e Solidariedade ao próximo. Ficando aqui registrado nosso reconhecimento e gratidão.

Por isso que o Jovem RAFAEL FELIX DANTAS DO NASCIMENTO é merecedor do reconhecimento do Poder Legislativo Carnaubense.



Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 07 de Outubro de 2022.

__________________________________________________
MARCELO DE MEDEIROS DANTAS
Vereador proponente 
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